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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 320/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 324/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

17 

 



 

18 

 



 

19 

 



 

20 

 



 

21 

 



 

22 

 



 

23 

 



 

24 

 



 

25 

 



 

26 

 



 

27 

 



 

28 

 



 

29 

 



 

30 

 



 

31 

 



 

32 

 



 

33 

 



 

34 

 



 

35 

 



 

36 

 



 

37 

 



 

38 

 



 

39 

 



 

40 

 



 

41 

 



 

42 

 



 

43 

 



 

44 

 



 

45 

 



 

46 

 



 

47 

 



 

48 

 



 

49 

 



 

50 

 

 
 
 
 



 

51 

 

 



 

52 

 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 328/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I b, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por excesso de arrecadação:  

Conforme se observa no artigo 5°, Inciso I b da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação até o 

limite de 100% dos mesmos, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, Inciso II, parágrafos 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

Os recursos resultantes do excesso poderão serem verificados no Demonstrativo de Excesso de Arrecadação pela Tendência, os valores foram 

apurados até a presente data e demonstrativo segue anexo a essa justificativa. Por fim essa suplementação ocorre em razão de incorreções no 

planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no 

citado decreto visam suplementar dotações do orçamento, baseado na apuração de excesso de arrecadação em algumas fontes. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - Ba, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 032/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 910/2023, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 032/2023. Objeto: Contratação de empresas do ramo para aquisição de Sistema de Digitalização CR 

Monocassete e Sistema de Comunicação e Arquivamento de Imagens (Picture Archiving and Communication System – PACS), para estruturação e 

funcionamento do Setor de Radiologia do Centro Municipal de Saúde Leonídia Ayres de Almeida. Às empresas: KONICA MINOLTA HEALTHCARE 

DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 71.256.283/0001-85, para o ITEM 01 (R$ 89.900,00); RADCLOUD 

CORPORACAO LTDA, CNPJ: 30.549.603/0001-08, para o ITEM 02 (R$ 18.000,00). João Barbosa de Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de 

Barreiras, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 
 
Proc. Adm. Nº 17909/2023– Inexigibilidade de licitação nº 034/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho. CONTRATADA: MAPPA BRASIL LTDA, CNPJ /MF nº 50.509.452/0001-71. OBJETO DO 

CONTRATO: Fornecimento de um software on-line de processamento de imagens de Drones, com infraestrutura em nuvem, para gerenciamento de 

produtos cartográficos e georreferenciados, caracterizado como serviços processamento de imagens e aerofotogrametria, com o objetivo de atender as 

necessidades do Núcleo de Regularização de Imóveis do Município de Barreiras-BA. Ass.: 18/01/2024. Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato. Valor Global: R$ 14.388,00 (quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito. 

 
 
 
 
 
 


